
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa
Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação
dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo
Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação -
Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de
Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do
Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído
pela Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás,
instituído pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do
Governo Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.
....................................................................................................................................................

Art. 9º O controle e a participação social do Programa Bolsa Família serão
realizados, em âmbito local, por um conselho ou por um comitê instalado pelo Poder Público
municipal, na forma do regulamento.

Parágrafo único. A função dos membros do comitê ou do conselho a que se refere
o caput é considerada serviço público relevante e não será de nenhuma forma remunerada.
....................................................................................................................................................

Art. 16. Na gestão do Programa Bolsa Família, aplicar-se-á, no que couber, a
legislação mencionada no parágrafo único do art. 1º, observadas as diretrizes do Programa.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva


